
'.if-8rifit6i·i1» 

DIÁRIO 
-------·---------~~-~-~~~-~~ .. ,., ·- n r~~,~......,._-==,_,.__,"""'_..""""' 
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11ECJ1ETUS 

· O GovernarJOI' do TerrHór•io 
Fodertll do A mupt't. u.:;and o 
dat• a t t•ibu!c,:õeo qu~: 
lho conferem os Itens V H e 
lX, 00 lll'lig'O 4°, do l leCl'Cto
iei U0 5.&.1\:l, de 21 de sot\!nt
bro de HJ.t:.J, e tendo em vostu 
o que con,;ttl. do Pxoce.:;so .ut•. 
5.úíl-.t6.J.-SI i'l, 

liESOL\'E: 

'I-'} X r fi ~i i'!JI llll o forma preüsta no artigo 176 

nrHgo .Jo. do DE-creto-lei 
i1.fl:JH, do 21 tle s.etemh1·o 
l.!JJ:3, 

I!J IIJ 'V U A li ij '!i i!tnn JH, coml.Jinado com o ar-
i t1~o 17S, item lll, amuos du 

n" f>.8:~t~, <lu 21 de sdemlH'O ele Lei ur·. 1.7Ll, c.e :.8 de outu
cle l.fJ.HJ, bl'o de 1.95:.!, a B<:lnto Ji'en·ei

rtESOL\'E : 

'l'oroar. tJern !:feito o Deere
to Governan,t•ntal, datado dt: 
!.!7 llo rnr.do de l!:i64, d.o se
guinte te>or: 

HESOLVE : ra, ocupante do cargo da cles
ec 6e Servente, ni' el 5, do 

ocupr.:lle do ca1 :;u tia <:!;.;:.~e u~ô~to úe 1.96·1. _ 

A rosentar, na frmnn do •Xomear, na forma do Porti-
!tLm lll, co nrtl:ro !71:, com- J!n 12 ;tem 11!. ela Lei 111·.1711 
Ul:llidO COJn Íl('IU !li, dO arti· UC :!:, de (jUtU!Jro de 1:'52, O 
frO lí::S c Hd. todv~ dJ Lei no liOUIOl' .lo&é .\lt•squi.,ta ~q~u-
1.711, de 2b do ouluhro do lhàes. pua eX<!fC~r o ca;go 
195~. .losé í'l!<'rc'm Lopes, isolt!üO ti<' provimento (:JJl 

C\\:Up.lll(O dO c.>il'g'O dl.l clas~oc CC!r1'lS~âO, SÍmbolO 6 C. de f.\c

Re~Powr, ex·oiicio, nof! lêr- 1 Uuadro di! Fnuciomiri os Públi
mos do urtigo Gll, itclll 11, da, co'! do Govêrno dê;,tc 'l'erriló
Lci nr. 17' 1. do ~:) do ~'U· IJio, lotttdo na JJivhí:.o elo 
Lutro de tev..:, Tv~·ofiçn A!.>e, I b:tllue, a c o JJ ta r de 1° de 

.A•, d:! sér1e úo clus ~e d~ PaLiei o do GoYcruo, em 
;Mclico, nível 17, do tlur.dl'o 1 :.íacapá, 10 de de a::;ôsto JBti'.t 
de Fun:!iouârio ... 1'ul>lic'ls do . _ 
Guvél'lhl rh.::.!:· 'J urr:lfÚl'i,,, Gúnernl~ LmZ" JH?ndcs da 
lot:1cJo 111.1 m·:bãu tio Suítdc Sili·a - ücwruador 
do i·v:.to MétilCl• <io Amup!t Roberto Rocha Gouzu. 
p<.t'u a r;Cul.l t:m il-1at•upt.. Sccret<ilio Geral 

de 'úuiJ·•th:.tdur, r.ín:l 1, r!G prer;cntante tio Govérno. no P;..i:lcio do Gorl: I'UO em o GvYernader do . .'l'erritó
()uad,,) ôe i'un~~ionít<ios l'ú- !~io dt! JaueitO, Es:ado dn ~ ... l'ilp:l. 25 tlc jullto de 1!JIJ.1. rio Fl'dera! do A11wpú, usan
ll!i::os do Go,·êrno ele~> te 'I'? r- GmluaL•t~ra, ~ u.go em C<1n:;e- . t!o das etnbuit,·õe:; que Ih~ 
rltó:-io, lotado nu Divi)iflv 1 !~ quê1!cia. da d1 ;pP.Ilsa a p~J1do . licnctnl Lmz ~.le ndo::; da cvn[~<Jrrm os ite!ls ~ \11 e JX! 
Obrtts, a cootur de 1 u de lll- de 1· cruando f.. c\\ to o U•JUtt- Stlv:> - Qc,, crm:do!· I uo urtigo ,. ... , do Decreio-le1 
Hw de l!lU4. nho. 111!'. 5.ci>!J, ele 21 de setemlH'O 

I 
José Pereira t!u Costa - tle HJ.lil o tendo cru visla o 

Pal:lolo do Govêt·no, ew ~la- ralácio do Govêrno em Ma-' Rcsp. Exp. du ::>ect·et:Jri'1. Ge- que cont>ta do .t'roccsso 1.1° 
· :.l!"'t, 35 tlf! Julho de l.Sl:il. t:ll.~4 1 :'~~inllj,o.~rt*"'l !-IH4.. ral. H.006/6J-SGT., 

Gcnora l Luiz Mendes dn. Sllval Oeljcrul Luiz Mcnde~ da O Goveruadol' do 'fl1rritório RESOLVE : 
OOV{)l'nudor c··lvu 

1 
G( v, .;1 ;de r "' Fcuarnl do Amnpâ, usando 

• • "
1 

-
1 

et '" 
1 I ctns o.tribu.~·õca que llw con r.cmover, no interôsse da 

.Josó ''Ol'<'irt~ da. Cost:~. I . , . . . .. , ferem os Itens \' Jl e lX. thi <trimininli'u~~ão, nos ti·rmos do 
Hosp. l•:,p. da Sccreturla , ,J<·~~ I e.rcJ~~ lt.t ~,~s!a 1 arti~o .t•, do Decrctn-Jci OI'. item Jl, du artigo 56, da Le i 

Ocl'u!. t.es . .E.-p. aa ~ucretuuu Gera 1 ::i.é:iii:l, 1le 21 oc t;ell:mlJI'o llll m·. 1.711, de 28 ue outubro de 
119 ,.3 c l'"CJIJ "'11 "l."t' O<ill' ' 1 .!-!,"~~. os sE::t!uiutes fnncivná-

0 Goveruntior do Tcnittirio O Goveruatiur do Te!'l'itórlo COI;~tn dr~" p ... ',.,ISS~ ~ ;:úl.ilcr~ ri~l>:: Elizcu "'Ferreira da Cos-
F{'ctef'al elo Aruapú, usfludo Federal do Amapá, us:;nao, ~ ::.n. Gl-''• ·'I' '''\;" · ' t.

1
, l'crrt'iru, nh·~J !:i-A: Anlo-

dus a t r 1 b u i ç õ t> ,.; qnl' elas atr:bu:~~õcs que lhe con- l v.• ''v1 · .;;~ ' nio do .\1glo Ferl'eii"<1, Moltla-
JI~e rc:~l'cr.C'lli ~)0:l itcms \'!1 e I fc:j·em o; itL'ns, \'II e rx .. ~~ I RESOL\'E : aor C!~ Reü·atário, n i v e 1 G; 
1:\: úo urtlgo ., do Decreto- ~trllf:O .j • do. l)rcrrto:lei ... . . rulàli·:> Gouçah'cs Ferreira, 
le1 n° G.l':l\.1, de 21 lia sclom- v.!:i·u, de 21 ue s~t~UJU!'v cw ConceJc:- ~<pCJi!l'll~ndo: IH, nus 1~0,..,. •n ~t· · · ul 7. l~or"itio Oli-
1 I 1 nt·~ · I · 1 u•·• t" 1 • l-li ·- 1 Õ'"'''u• '' ·~ ' • ,-w c c .li~··· c :eU( o em VI~>- , . ..,.. .• tn·m~s (,o rrr:go 1 , . !.<!tu , , ·:clm uu Sil"o.: João florindo 
.a o I;Ul' cr•n~;Ll do l .l'CCeS:.O jt'01Jtbmaclo C<'JH os Ul'tlg( s 1til I·• Soll"'i' Jos'· Sarmento da 
1.r. 5.M:816t-S·:·r, RESOLYE: e 11>7, tmlú::> d. l,ci m·. i.7ll, :.~rn' ... 1·,:u~o·· ''a~l Kcvei; àc 

I I'' ·: ·lc out u· ·o ·,c 1 t•~ > a v ' l:<> ~ ' n • · 
• • 

1 
" -~ v . u • u ·"v-~. Ol'v •irJ: Jaime Geme:> oos 

B.ESOLY.E: 1 1\om~ar. nLl forma. do . f.th- l'r<•..:encw Il:.,dr•t:nes t!t~ ::>:1- ;u:'~s c Francisco Lopes La-
1 !!<?_ 1~. tte•n lll, da Lc1 nr. \'f\, OCI!fY!til" uo. ~ u r g o aa l'·aCiCJ~:t . Ti·abalhadorcs nível 

Conec<l<'r apo'!entt:doriu, na 1.,'_1 !, UP ~S d~ m:tu! ru ~e rlasso ~.·· t1a sc;-w ct~ cl.t::.:- J: tÔri.)s pertencentes a~ Qua
Yorwa li() iLcn 111, parágrafo H·~2,. 0 Dr,~tto:- ,José '1'esqUIS- :>t·:. de t•<w•:d,l, .111 vol.IO . • ~(J j d 0 úe Fm;ciomírios Públicoa 
J 11, tio <'ll'iigo 17G, comuiuatíu lld ~.u~albues, p:!l'l:l exercei· o L.!~aúru d~·. 1· upc1n ~~ •. l':os ,•1ll· d~ Go·;êrno dês te Tcrritó!•io, 
i'Clnl o artiK? Jí8, _ i.cn1 lll. ~m·g? tev!~do ~~ ~~~·ov!~\en;o l~.l!~o.s do bowno li~?~: ler: 'lotc~dos na Divisão de q?r~ls 
todos do.~ Lc1 111•. } 1 u, d~ ~·~ t,~t ::~~i~~ti.c, s1~b~ 1~ ,u, v. ua luto.:'~ · l.otllc,lo nt~ U!~ ltta~ t:c 1 para os Se.n·iç;1s lndustn~IS , 
du outubro ele :J!}J2. u. Mlll'l:t [~:-P ,seutnn~e r~o ü_o, l.!~no, no Ob~ . .~.,, ..... ~01.\t!-· o .. 1 (,c. com e:-:cl·cicio na Olutitl 'lcr-
üe i\lnll'ida CoulillllO, ocupull- HH1 de Jancn·u, ~.l'tauo dtl u~wcw clu Ul!J... lritorial. 
1 o do ca1·cro da clasHc « ll». ti:~ OuM~~barn , ': ago em Cn!iSe· , . . . . . , . • 1 , .· , , 

1 sér;e de ~JussC:'s du Auxillal' , quêJ!cla dd d1.:;p.eusa a petlldo ra'"'1o tio Uov~rr.P, tl.r~ l aL,~LO do G?\ ern~, em 
(l,c Eofel'ma;,>:~tr. . _uivei. lO, d.o j de i"t'l'nnn•,l.o. ~(H~·!on 9?ut;- h!acttpa, to de :.tt~(·~lv dL'. l!JU ··1 M·.lCfi.\Jtl, 10 de ngo_sto <1u l!J6•1. 
C.(uadro de l• uucwnítnoa Pu- nho, 1r1. cothm de lti cte Jt!llho Gtmer~\1 Luiz ~l"nde:> tb Gen. Luiz :\feudrs dn Silva 
hlil~iJ!l d•> ClHvúmv dt"sto 'l't>s·- j de J!)().J. ~ilv,t- Uuvcrnadur GoYernucior 
1'1tório, lNada uu lli\•fstio úe · P· 1 . 1 (' ~ I 
~:..úde, a ('(lf\: lll' d\:! }O de: rl HC!O ) (I l IO\'~r?0• em Heberlo RnC!ll\ l:)•)UZtl !loberto Rocha Souza -
t~g<lt-to <lt> 1:.-li·l. 1 ~~!~lÜ.!~rw. -v ue Jutl!o de ~l!(;f<)turJO Gt!ral Se:;r..:tfmo Gerúl. 

i' . .tht(·:(; tl:; r:ov0nw, c•m '.:«- O Gü\'Ctna.l"r do 'l'c•·tHó- O Gr.vt~raadordo T>mit6rio 
eup:i. Hl de j u•llo de J9ül. 

1 
U~ueml J,l''Z Mcn~es claSi~nl rio J·edt!rd do .\nu p ú, Ti'edem! d<l Atnnpú, usaudv 

•1 G:>n•r·uaa(jr I u~audo u .... c;. au·jhui<;õu> quo i dii~ otrlbuições q. ue lhe con-
Geu. Lniz liÍ~nJc·; da Sii·,·~· , '"" . . , 1:1e cunfci·~ m ,,,.. itl'IH \ 11 o, r ~r(:m os itens YU e IX, do 

Uu\\·•·n~d 1•1' 11 ;lu~ é ~.~:m:a ~~. Co~ ta - I''· uo 1\l'li~o .t". li II lt·rTE:HJ- • arti~v 4°, uu Dec~ew-lei m·. 
-~1 .sp. P/!.Lp. c a S~ct ctar•a. Ge- IJP.i 11:· ;, t..:H, do ~I ti~ s<'t~m- 1 ~.\:;H, de 21 de setembro de 

ltüiH·:t<:~ !tcdw ~~ uza 1 ul. I bro de UJ.!:J, c lolldo l.'ln vi s- 1 l.· .t3. e tendo em vista o quo 
Sccr<:tl!rio Gcrul 0 G , _ d d 1. ·t .... 

0 
1 tu o qufl cou:ola lln l't vCI!<.::o 'coa:;la do Pt ocuBso uúmero 

oH•. nn (•r :> l:!ftl O>l . > ~ ... 91/"l cc'"l' · 5 ·176 r 1 .,,.,T 
O Gf•vt'nl.'\Jor elo Tl•rrii.•t·io Ft•ticral •.lO Amapü, usando 1 nunH~I'< :,.>1, · ~ -·~~,., • · ·•· 1 1 -ov ' 

Fctlcml li o Ant•tpà, usaudo tia& atri!mit. ões qt•e lhe con- , flESOIXE: EES LYE: 
da;; t>tJ·iL 1i.;üú!> qu(1 lbo con- ferc'll os 1tüüs \'H e IX, do 
icrem os it<•ns \ Jl e rx. do or!:tzo &•, do úcereto-lcí r:.r. Conceder r.poSl't:te•:t..·!.:. na Ccnc~drr aposent:iuorin, na 
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As Repartições Públicas! 
Territoriais deverão remeter 
o expediente destio.ado à pu-1 
bUcação neste DIARlO OFl- · 
CIAL, diàriamente, até às I 
18,30 horas, exceto aos sába
dos quando deverão fazê-lo 
até às 11,30 horas. 

As reclamações pertinen
tes à matéria retribuida, nos 
casos do erros ou omissões, 
deverão ser formuladas por 
escrito, à Seçao de Redação, 
das 9 às 13,30 horas, no má
ximo até 72 b o r as após a 
saida dos órg!ios oficiais. 

Os originais deverão ser 
datilografados e autenticados, 
r essalvadas, por quem de di
reito, rasuras e emendas. 

Excetuadas as par:;. o ex
terlor, que serilo a e m p r e 
anuaís, as assinaturas poder
so-ao tomar, em qualquer 
época, por seis meses ou um 
ano. 

As assinntu•·as vencldas 
poderão ser suspensas sem 
aviso pr~vio. 

forma do artigo 176, item I. 
combinado com os artigos 1&1 
e 187. todos da Lei nr. 1.711, 
de 28 d'e outubro de J .952, a 
Raimundo Ferreira da Silva, 
ocupante do cargG da cl&!3Sa 
de Trabalhador, nível 1, do 
Quadro de Funcionários Pt1-
blicos do Govêrno dê~:~te Ter
ritório, lotado Dti Divisão de 
Produção, a contar de 1° de 
agôsto de 1.964. 

Palácio do Govêrno, em Ma
capá, 10 de julho de 19M. 

Gen. Luiz ·Mendes da Silva 
Governador 

Roberto Rocha Souza 
secretário Geral 

O Governador do Territó-
. rlo Federal do Amapá, usan

do das &tribuições que lhe 
conferem os itens VII e lX, 
do art. 4°., do Dec.-let número 
5.839, de 21 de setembro de 
1943, e tendo em vista o que 
consta do Processo número 
10.711 /63-SGT, 

RESOLVE: 

EXPEDIENTE 
J1npreusa Oficiai 

DIRETOR-GERAL 
AGOSTINHO NOGUEffiA DE SOUZA 

DIARIO OF'ICIAL 
Impresso nas Oficinas da Imprensa Oficial 

MACAPÁ - T. F. AMAPA' 

A S S I N A' T U R A S 

Repartições e Pa1 tkulares: 

Semestre 
Ano . 
Numero avulso 

Para facilttar aos assinan
tes a verificação do prazo de 
validade de suas assinaturas, 
na parte superior do enderê
ço vão impl'essos o número 
do talão de registro, o mês e 
o ano em que findará. 

do artigo 4o, do Decreto-lei 
n° 5.839. de 21 de setembro 
de 1.943, e tendo em vista o 
que consta do Processe no 
Hl683/C33,SGT, 

RESOLVE: 

Cr$ 2.000,00 
Cr$ 4.000,00 
Cr$ 20,00 

A tiro de evitar aoluçAo 
de continuidade llO recebi· 
mento dos jornais, de vem 
os assinantes provtd•mciar a 
resper.tiva renovaçlio com 
antecedência mínima, de trin
ta (:10) diae. 

capô, 10 de Biôsto de 1.964. 
Gnn. Luiz Mendes da Silva 

Governador 

Roberto Rocha ~ouza 
Seorebll'io Geral 

O Governador do Territó
rio Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe con
ferem os itens V H e IX, do 
art1go 4°, do Decr"to-lei 11° 
5.88tl, <i o :iC de ii~iooro ·' de 
1.943, 

RESOLVE : 

Remover, por permuta, do 
a1:ôrdo com o artigo 57, da 
Lei nr. 1.711, de 28 de outu

1 Ae Repartlçõtls Públicaa 
clng!r-se-âo às assinaturas 
anuais renondas até 23 d.e 
fevereiro de eada ano e às 
iniciadas, em qualquer época, 
pelos órgilos competentes. 

A fim de possibilitar a 
remessa de valores ncompa
nhados de esclarecimentos 
quanto A sua aplicação, soli
citamos u'em os interessado! 
preferencialmente cheque ou 
vale postal. 

Os suplementos às edi
ções doe ótgl1os oHciaia só 
s;, fornecerão aos assinantes 
que a& solicitarem no ato da 
asslnatura. 

O funcionário público fe
deral, para fazer jlls ao des
conto lndicado, deverA provar 
cata condição no ato da as
sinatura. 

O custo de cada exem
plar atrasado dos órgãos 
oficlaiu aerli, na venda avul
sa, acrescido de Ct·~ ó,OO, se 
do m~smo ano, c de Cr$ 
10,00, por an" decorrido. 

Palácio do Govêruo, em 
Macu.pá, 10 áe agOsto d~ 1964. 

O.en. Luiz Mendc11 da S!in 
Goveuador 

Roberto RoclJa Souza 
Secretário Geral 

O Govarnadw lro Território 
Federlll do Amapá, usando 
das atribuiç:õee que lhe con
fer6m oe itens Vil e IX do 
arHgo 4° do Decreto-lei nr. 
5 83!l, de 21 d<;J setembro de 
1.943, e tendo em vlstiL o que 
co.nsfa do Processo nlirncro 
23.62G/63-MJNI., ' 

HESOLVE: 

Conceder aposentadoria, na 
forma prevista .no parágrafo 
1o. do artigo 176, combinado 
com o parágrafo 1°., do artigo 
178, ambos da Lei nr. 1.711, 
de 28 de outubro de 1952, a 
Lourival Alves, ocupante do 
cargo da classe de Feitor, 
nível 5; do Quadro de Functo. 
Dários Públicos do Oovêrno 
dêste Terrítório, lotado na 
Divisão de Obras, a contar de 
10. de agÔStO de 1964. br-o de 1952, Elpídio MarlGl Conceder aposentadoria, na 

Pinheiro, ocupante do cargo forma prevista uo item UI, 
Palácio do Govêrno, em da olaue de Mensageira, ní- do artigo 1.76, combinado com 

fi~acapá, 10 de agôsto de 1964. vel 1. lotado na Secretaria o item lJI, tlo artigo 178, to
Geral para o Servi9o de Ad- dos da Lei nr. 1.711, dtl 28 de 

Gcn. Luiz Mendes da Silva mlnl!!tração Geral, em decor· l outubro de 1952, a ZoUo Pe-
Governa.dor rência dt.t. remoçi\o de Mnno~tl reira Cordova, .ocupante do 

Roldl!.o Nogueira de Jesus, 1 cargo da clas11e «BP, da série 
Roberto Roclla Souza - . j de clt~ues do Ofioial de Ad-

Secretárlo "üer11l Palá~lo do G_?vêrno, em mtnistra~;Ao, nível 14, d.o 
N.acapá, 10 de agollto de 196•. Quadro do Funcionários Pu-

O Governador do Territó- bllcos do Govêrno dêste Ter-
Gen. Luiz Mendes da Sllva ·to· ' tota"o no Gabln•te do rio Federal do A n1 a pá, r1 rlo, ,. .. , 

Conceder aposentadoria, na usando das atribufç.ões que · Governador Governador, B contar de 1° . 
.forma p1·evísta no artigo 176, lhe conferem os itens Vll e de a.gôsto de 1964. 

Roberto Rocba Souza 
item lll. combinado com o ar- lX, do artigo 4°, do Decreto- Secl'etário Gel!&l Palácio do Govêrno. em 
tigo 178, item Ill, todos da lei n° 5.839, de 21 de set('mbro 1M ô d 1964. 
Lei nL'. 1.?11, de 28 de outu- ~e ~.943, e tendo em vista o scapá, 10 de ag sto e . 
bro de 1.952, n Francisco das que consta do Proceseo nr. O Go,·ernador do Torritó- Gen. Luiz Mendes da Silva 
Chagas de Souza, oc.:trpaote 8453/63-SGT, rio Federal do A m a p A. Governador 
do cargo da classe «B», da usando das atribuições que 
série de claRses de Guarda. RESOLVE : lhe conferem os !tens VII e lX, 
nível 10, do Quadro de li'un· do artigo •1", do Decreto-lei 

n obertG Rocha Souza 
Se01·etá rio Geral 

cionárlos Públicos do G.ovêrno Conceder aposentadoria, na n• 5.839, de 21 de setembro 
dêsto Terri tório, lotado na Di- forma prevista no Item 1, do d.e 1.9t3, PORTAR IAS 
v·isão de Edltcação, a contar artigo 176. combinado com os RE·SOLVE: 
de 1° de julho de 1.964. I artígos 181 e 187, todos da. Nr. 611 /6:l-GAB 

Lei nr. 1.711, de 28 de outu- O Governador do Território 
Palácio .do G~vêrn~, emMa- bro de 1952, a JAnuál"io Sou- Remover, por permutn, de Federal do Amapá, usamio 

capâ, 10 ae agosto ae 1.964. za Lima, ocupante do cargo acOrdo ~om o arUgo 57, da das atribuições que llie c.on-
Gcn. Luiz Mendes da Silva da clAsse «A», . da série de bLel 0J· ;·ó~~· ~e 28 

1 dR 01~~- ferem os llens V li t~ L~C, do 
Governador classes de Mecanico de Má- ro e • • anoe 0 0 artigo 4o de Decreto-le1 nr. 

Roberto Rocha Souza 
Secretário Geral 

O Governador do Territó
rio Fcderhl do Amnpã, usan
do das atribuições que lhe 
conferem os itens VIf e IX, 

I quinas, nível 8, do Quadro Nogueira de Jesus, ocu,pante 
1 

S.S3U de 21 de 10e te01bro de 
de Funcionários Públicos do do cargo da claue de '1 ra,ba- 11.943, e tendo em vista o que 
Govêrno dês te Território, lo. jlhador, nível 1, .lotado 00 Ser- consta do Processo nümero 
tado nos Serviços Industriais, viço de Admlnu.traç&o Geral l 5.919t6•·SGT, 
a contar de t o. de agôsto dc ll para. a .secretaria Geral do 
19e4 ·rerntórlO, em decorrência RESOLVE: 

· da remoção de ElpfdicJ lttartel l 
Palécío do Govêrno, em Ma· Piuheil'O. I Designar, na forma pre•;ts-
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ta nos artigos 21i e 219, aro- cap&, 10 de agôsto de 1.964. cargo de Professor do Ensino 
bos da Lei nr. 1.711, de 28 P1·é-Primlu i o e Primá rlc•, oi-
de outubro de 1.952, Carlos Gon. Luiz Mendes da Silva ve 11, do Quadro de F'undo-
Cantídio COrte, Esct·Hurário, Governador nú1·Jos do Govêt·no dt!sto Ter-
nível 8-A, lotado na Secreta- ~o 614/S-i-GAB. rltório, lotado na t li\·isiio de 
ria Geral; Mauro Vllhena de Educação, seis (6) meses ae 
Sou2a, Escrevente-Datllóllrafo, o Governador do 'l'errltó- licença ~spe(;ia l, que d~vcr-úo 
nível 7, totado na Olvisão de rio Federal do Amapá, usan- ser gozados nos períodos do 
Produção; e Rnimunc.Jo Livra- do das a t r i ll ui ç õ e a que 1l 0 Je setembJ·o. a 30 d~o n?
mento Fet·rein, Feitor, lliYel lhe conferem os it1~ns VIl e ' veml>ro de 1.9G4 e de .1 Ge 
fi. lotado no Serviço du Geo- lX do art1go 4° do Decreto-! março a 31 J e maio de 1965, 
gratitl e EatatfsUcn, para, sob Lei nr. ti.83~ cte' 21 de 5'-'tern- de confonnidade com o arLi
a presidência do pl'imeiro, bro de 1943 'e tendo em vis- gu 116, da Lei nr. 1.711, d\! 
con11tituirem 11 Comlasão de ta o que c~ustn do Processo ~8 de outubro de Hl32, por 

de 11gôsto de 1..964 a :31 de 
jant'l.ro de l .!JC5. ele conicr
midadc com o ttrtigo 116, da 
Lel nr. 1.111, de 2ti de outu
bro de 1.~5:!, po~· haver· n re
ter!àn ::;e,·vicwr rcmple:taao 
um decl!nio d~ efetivo cxer
cicin. compreendido no perío
do ue \0 ele jno\lit·o ll.e 1.94.7 
a 1iJ J•1 j.:uciro cte 1H57. 

h1iacio do Govérno, t>m 
llíueu pá, 10 cio n gõ~to dl} 19ü4. 

Oen. Luiz ll!cndeH da Sil\-n. 
Ü•Wetnudor 

l nquerito, incumbida de apu- . número tlOOJ/64-SO'l', haYer o referido servidot· 
rar a cnu111. de abandono do 1 completado tl m dcccnio de í\r. 010/64-GAB . 
cargo em qutt é acusado o 

1 

RESOLVE: efetivo exercício, compr eeutli- 0 Gü\·ernador do 'fcrrH(l.rio 
&ervldor Raimundo ~ouato da ) , do no penado de 1° de ID:!r -
Penha, Auxilinr Rurlll, nfvel 1 or a ~l~posfçito da Prefei- ço de 1.952 a l o de mar~o de fellcl·al tio Ama:n1, usundo 
:1, lotado na Divlsiio da Pro- , tura .MumcJpal cc Macapâ, a.~é Hl62. das atr·ibuiçües que llie ~on-
dução. ll1ter10r deliberação, Altair Ie,·cm n!l itc~ns V 11 e lX, do 

Cavalcante LE:mos, ocupante Palácio do Govêrno, em fila- ttr~i:;!o 1''., <!Cl !1PCl'õ:!to-lei m·. 
Pahioio do Gov•\rno, em .Ma- do cargo da classe uA Y~ , da á 10 d , t d •gu , s.t~:l~J, dl' 21 de seter.Jbto ele 

capA, 10 de agosto do 1.96·!. série de alus~c& de Oficial de cap ' e agos.o e ~ ... La .. :;, c t!::ntlo em ,·istu o quo 

Oen. Lutz .Melldcl d
" Silv" Administraçãc•, nh·el 12, do General L u iz Mendes da cont!ta do Pt·ucc::;~;o mimcro 
.. ~ Quedro de Funcionários Pú- Sil va - Governador j J .:::613/(L ~G'l'. 

Uovernador blicos do Govêrno dêste 'f er-
ritório, lotado ilO Gabinete do Nr·. 617/64-GAB 1 RESOL\'E : 
Governador. O Governador do 'l'crt'ltd - Conrctler a 'í\'nlkyria Al-

O Governador do Território • · 1 B · 
Federa.! do Amapá, usando . P~lilclo do G~vcrno, em .Ma- rio Fedc1·al do Amnpâ, usr.n- mcJt o oo arros l:'cmma. 

I a 10 d ag sto do l9G1 do das a t r· i b u i ç õ es quo OCliiJante c! o ruq~o da classe 
das etribul~·ões que lbe eon- r.ap • e 0 

' · I!Je conferem os itens Yll c do P1·ure~sur· d~.J l :uf.íno Pró-
fe.r?m 0

0
8 l!eos VII e IX, d~ i Geu. Luiz Mendes da Silva. IX, do a.rtigo ,1o, do Dccn:to- l'rlmúrio e l'riruario, mvcl 11, 

tuhgo 4 • do Decrl!to-lel n Governador 1tei u r . 5.tl39, de 21 de se- do lJuadto de Fuucivnúrios 
5.839, de 21 de setembro de · tembro de Ul43, e tendo em Pühl !cos do Go\'ê1't..O clG~ôte 
1943, Nr. 6H.f64-G-AB vista o que consta do Proce::.- 'I'errilôtio, lotacla nu Divisão 

RESOLVE· o G d d 'I' • ltó so 11r. 3Jl87/ü3-SGT , de Educaç:i.o, seis t 6 l meses 
. . overna or o etr - ue !ic;;uç;l rt.pcr·lt~l, contados 

rto Federal do Amapá, ut>an- RESOLVE· 1 . d o d • . a~--
POr a disposlçilo da Ca m- do das atribuições que lhe . n<:'s perJ•H (Jh e l o ,'l..,.o:.LO 

I>.anba Nacional de Merend~ . conferem os 1t~n 11 VIl e IX. , c onceder a Joiio Antonio ~1 :'1 11: obtu.?ro rle 1·9.1J:i 0 10 

l~scolar, no Amapá, os serVI- l do ar tigo 4°, do Decreto-lei i Leal Filho, ocupante do cargo ~~~ .~8(0 tt-"~ d~ m.11•0,.r~e 
dores: Filomena. Gonçolves 1 nr. 6.83H, de 21 de setembro l da classe cBl.', da seria t!c 1: ~ • te a~or~ 0 .~ m 0 H;f .1t-:0 

Brandlo, Escrí.tu1'é;rio, _nível de 1.1143, e tendo em vista o I classes de Inspetor de Alu- 1!~:,1da Lct ~ "J,.:/11• J~, .-t _u: 
8·-(1., lotadll no :Sernço ae Ad- quo consta do Processo nr. nos, túvel 10, do Quadro de (IJ_,.?r.o ,c.e ... v~w, ~m !lr tttl 
m1n!sbaçlio GeJal; Benedita 3.889/64-SG'l'., Funcionârjos l:'úl,licos do Ou- do ~l:ner completado .um .~~-
B~rra da Costa, Auxiliar Ru- I vêrno df!stc Território lotado cêmo de . <'ié· tvo cxerch;IO 
ral, nfvei 3, lotada na Divisão RESOLVE: na 0 'Yisão 11, Euuca<·fto seis c·mt1pree~chd1o no f

3
rr1odo rlde 

P L G • " · · 1" u ''J:uo t o 1 g.., " 10 o de r oduç4<'; e ulz ~nza~a , . l (6J mesus de l icença especial, 1 
'' ., • " 

Pet·etra de Som:a, OflO!al de Conceder a Caroltna dos que deverão ser gozados nos ma~o de. 1.963.. • . 
Admlnls traçl!.o, n:vel 12_A lo- santos Vaz. ocupante do car- .. ~rf(Jdos de 10 cto' af!ôsto a :Jl I alue to tlo .GO'.·erno, em l\la-
tad~ no Serviço de Geog~nfla go , do . Pro~essôr11. de Ensino [ :Í~ outuhro de J .961 c de 10 ! copú . 10 .de JU!hu a<.> HJ~~! . 
e Estatfstlca, todos perten- Prtl-.PrlrnáliO e Primári o, ui- de março a 3l de maio de I Gen. Lm: ~.'Jcnde:, c.!a Sil\'a 
centell ao Quadro de lr'unoio- vel.ll, do Quadro de Fuu cio - 11.~R5, de r onformldade com o Governndm· 
nárlos Ptlbllcos do Oovêrno nártos ,\1'bl~ cos. do Governo futigo 116, da Lei nr. 1.71 1,. - '> 
dês te 'l'errHório. dês~e l emtór10, lotada na 1 de 2 ... de outubro de 1u~ ·) por 1 1\;r. 6_0j6.J.-GAB 

D!vtsão de Educação, sels: 1 ;} •f 'd ~-:·!ti · . . • . · · 
Palàcl o do Govêrno. em Ma- (6) mes~s de licença cl!peoial, 1 1 a ' e r 0 re or i , 0 ~e~ . ?: • , L~ GüvcrnndOI dl1. fe t rrlór!o 

capá, 10 de a~ôsto dC' 1964. que devcrllo ser gozados nos complet':ld? l~t~ decém~ ti>: tl•ec:el:tt , •!.o _ Amupn. usnnoo 
período de 1° de juiJio a 30 I C~C' tlvo exerCJ.c to, compj cen- ' dus a .. J,l\llt,:tws que lllCI coJJ-

Gen. Luiz Mondes da Silva de setembro de 1.964 e d<.> 10 dld_o no per:ouo, de 5 de I f~rem os itl'ns YIJ o IX,. do 
Gonrnador de novembro a 31 ôc •aneiro agosto. de 1.9ol H " de ngôsto ' a1 t1~u ·I", do Dl.'cr~to !c·l ~r. 

d.- 1965, de conrormidaáe com de 1.96J. 1 ;.,&;;!l. Jt} 21 do e.ctywuro C.lo 
Nr. 6J 3/ 64-GAB o artigo 116, c.Ja Lei nr. 1.711. Palácio do Guv&rno, rm jl~m. o tcnú.?. em nsto. ? _que 

,, . c.Jo 28 de outubro d<' 1952, por M&capá. 10 de agôsto dé Hll.ii. ! con~t~ du • roccssu nuntero 
O G overn~tdor do l err ttó- bnvcr a. referida sot·vidora · l5.(,!Ju/c4. 

rio Federsl .do. AmaJ>~ . usan- cowplatado um decênio de General Lniz Meodes d'l Sil\'!l I'F'-OI VE. 
do das atr1bu:ções que Ih~ 1 efetivo exercício, cempreendt- OovernadOl' \ ,;::, ' · 
conferem os. Jtens VII e IX! do no período de 1~ de J~ôs- . . I ('oncedt>r. a Emruanuel Pi-
d.o ~t!!go 4 • do Decreto-let to de L94S n 12 de ugosto 1\0 618/61-GAB. nhoirc•. ocupaníc d(J cargo da 
nr. o.8.39, do 21 de &etembro de 1.958. I rlasse «C~ ó:t st\rie dE> elas-
de UJ4!3, - O Governador do Território , se>s t: . Ol'!cial !!c Aclministra-

Palác!o do Govúl'Do, <'rn Federa~ do _Amapá, usando I \ÜO, p:n:l lti, dn Quadro de 
RESOL \' E: Maca pá, 1Ll do agóeto de 1964. tias atrtbw<;oes que lhl' co o- ·l··unc!P:HtrinH U1blicos do Go-

Gal. Luiz !\fendes da Silva !erom os itens VII o ~X rlo I 'I'CLIHJ düstc TerritMio, lotado 
Pôl' & dlspilstção do Servi- Governador artigo 4o, uo Dccr.ett1-le1 nr. nt1 lJivHio dl~ s~u'lc! t>, tH'is (ti) 

ço de Navegaç!lo oa Amazô- 5.8~9. do 21 de se~embi'O de, n1escs de Lic<:D\!t Ee:peeial. 
ntl\ e Adminlstr:u,:ão doe Por- Nr. 61616.1_0 A B 1 9·1.~. e tendo e: rn v1stn ~ que I cvntaJoE. 110 ~; perh1do11 fie 9 
tos do Parfl (SNAAP.P), até consta do Proces~o r.nJUet·o do julbo u. !J úe ·outubro de 
u.ltorior dcllberllçlo, os ser,·i-

1 
O Governador do Território 5.75.!1ti::J-SGT, 1 HJG4, c 1~. de juM,ü·u a 1°. de 

(,o·es: Ant.}!lio Be1üt~ Tos~es. Fe1etal do Amapá, usando RESOLVE· lahril.de IH6:i, dtl a?õr·do colll 
Er;creve~tc-Dbtilógrul o, DI vel j das atribuições que lhe con- · 0 u r tHW 11 o. d:-t Le1 n1·. 1.711, 
7. e Benjamim Me,relles Mu- I ferem os Itens Vil e IX do I d "" d t " 1 19-·> 

O A • Conceder a Ruben11 de sou- . e ~ c ou uuro uc ;J .... , t>P.l 
niz, lic!al de t1wiulstraçllo, artigo 4" .• do Decreto-lcl nr. za Ah·ncnr, ocupar.te tio t.!ar- 'I vir!udt: d~ lm.\'Cl' co.mp!etedo 
uivei 12 A, am bos do Quadro 5.839. de 21 de setembro de go da classe o:A., da sé-rie ela tJ!n. ct.wên1o 1ln er:;tn•o cx~::
de F~uncionárloe Pú~Ucos do 1243, e tendo em vista o que ele.sRe de Tipógrafo. nível s, 01 ,-.ll) uo p

1
Nt,ouu ,, o e_ 2. ue }~

Otn·emo dêste Terrttório, lo- consta do Processo nt\mero do Quadro de Fuocíçnüi'io!; 1 omro _de l!J.IS a .! de Jl!net:o 
tados noa Serviço! Jndustri- 1.905/61-SGT.. Públiccs do Govêrno düst~' I du 195/i. • 
11is, para se~·virom na. Agéu- ~ T~'rritórlo lotado tta Secreta- Palúclo do Gr.·:erno. em 
cls dttquêle Serviço. sediada RESOLVE: ri~ Geral,' gcis (6) meses do I Macapt\. ~8 co ,iulllo lle 156-!. 
nesta ca pital. 

1 
Conceder a Estevam de llceuça especial. que deYC:rito. G~nernl Luiz :\í.e:Jucs da Sil-

Paláclo do Govêrno, em Ma- Carralho Costa, ocupante do ser goz11dos no período de 1° · \'ll - UovermldCl' 

I\r. 612/64-GAB 
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No 621/64-GAB. ,. Edita is e Avisos 

O Go,·ernador do Territó-
r io Federal do A rn a p á I SecreYê!ria Geral 
u::~ando das ah•íbuições que 

1 

. 
lhe conferem os itens Yll e SERVIÇO DE R~IO-
lX, do artigo 4°, do Decreto-, COMUN1CACAO 
lei nr. 5.&'l!J, de 21 de selem- SE'v'AO 'l'ELEI:'ÕNICA 
bro <!e 1.9·W, e tendo ero vis-
tn o que consta do Processo A v 1 s o 

, on beneiiciamcnto, julgadas 

I 
de Interesse paru. o descn
vol'limcnto da regiuv. 

§ 2<> - As indllstrll\s já 
c: iadus no Muoicl!llO ma8 
ainda em rase de io<~talnção 
podc1·ão gozar <Ja ref~rida 
u.;onção desde q•.:e a roquet
rem no prazo de noventa t90) 

u0 1.407/6~-SGT., 

RESOLVE: 

l dias da publicação dôste De
creto. 

A Chefia do serviço de Rá-1 Ar (<· 2° - Esle Decreto en
dio-Comunicaçiio deyidamente trará em vigor a partir da 

..., autotizada pelo Exmo. Sr. Ge- duta de sua publleaç!io no 
,.. Concedar a , .. ,ur:·azla Ayrcs ueral Goveros.dor deste Ter- Diárío Oficial do 'l'erritório 
t.:'.l.valcànte da Silva, o~upn.u- ritório avisa por éste inter - Federal elo Amapá, l'Cvoga.das 
t~ ~o car~o d~ Protessora de !médio' à todcs os assi uunle& ao disposiçõE:s em con trá1·io. 
~uswo, Pre.Pnmário o Primá- ~ de telefone, que, ·t endo em I Gabinete do Prefeito .Muni
t;o. J~h ai ~1 , f.O Q u~dro de vista o encatecimento do ma- cipal de Macapá , ao do julho 
1• unmot~áz:to3 l ubJ1COt! do Go- • teriul c1étrlco, das peças o de 1064. 
vêm? <têste TCJ:l'ttórlo! Jotad.a l acccasórios iudispensávois ao I . . 
n~ Dtvisl'to do .Educnçao, so1s serviço de manutenção dos Ren~ de Azevedo L;monchl 
(6) meses ~le licença espcclul, I aparelhos· das rôdes ae linhas Prele1to Municipal de Macapá 
que. devemo S

0
et gozt!dos nos etc, que a par ti r dêstc mês nca 

pertOd0S .de 1 de março ~ j' elevada :J. taxa mensal tele-
3!, ~e -~ruo d.; 1.965 e de 1 Iônica de Grf, soo,uo para CrS 
de .... ~gosto a v1 de outubro tle l.OUO,oo mensais, afim de at,m-
1.9?"· d~ ~onform.tda~Je com o der as despeZüs deconentas 
!rhgo lHi, d~ Le1 n (1.:711, de com êste importante setoli da 
_g de outubro ~c l.!Jt>2, por Actminist,.açào Amapaense, pe
l~aver a rolcrtda s!r~!clorn lo que agr~acce a com):·een
completado u~ dcc .. mo de süo !.lo todos. 
efetivo exercíciO, compreen
dido no p.:rlodo de 1° da 
março de t.MfJ a 1 o de março 
de 1.959. 

Pal:\cio do Govêrno, eru 

!;Ianoel Joaquim Esteves 
Rodrigues 

Chefe do S.R.C. 

Macapâ, 31 de julho de i 9!i4. Prefeihm~ Municipal 
Gen. Luiz Mendes da Silva ~e Macafia' 

Goveraador DECRET O 
W 149/64-GAB-PMM 

Publicado nêsle Departa
mento de Admin!straçúo, aos 
trinta dia; do mês do julho 
do ano de mil novecentos c 
sessenta e quatro. 

Tenente l!adih Clln1·one 
D1rdor de Administração 

I r:ivis~o ~e t:ducaçã!l 

1 

OROEil1 DE SEUVIÇO 
1\r. 5ü/64-DE 

Nr. 022/6,1-GAB 

O SenhoJ· Pto[essor Antonio 
Barbc:l, Dlt·etor du Divislí.o 
de gducaç!l.o, pot· nomeacão 
legal e usando das atl"lbtti· 
ções quo lhe sao conc~llidat; 

o Prefeito Municipal de Ma- pelo H.eglmento Intarno, eto, 
O Governador do ·'1.'crrit6i'io capá, no uso das atribuiçõas RESOLVE: 

Federal do Amapá, usando que llte silo conferidas pelo 
d ·b · õ 11 uúmero I do artigo 9° do De- De~>lgoar a. fu ociooá.ria. ocu
a~ atrl ~lÇ es quo l~ COO· ereto-Lei n° 5.8:!!:1 de 21 ue pantc do cargo da Cl!\SSC de 

ferem os 1t.ens VII e IX, do tõetembro de 1943. Pl'ofeGsor P1·é-Pr!mário c Pri-

ORDEM DE SERVfÇO 
N° 60/64 - DE 

O Senhor Professor Antô
nio B:l.rberi, Diretor de Divi
são de Educação por nomea
çiio legal e uaaudo da atri
büições que llle são concedi
das pelo Regimento I nh:rno 
etc, 

RESOLVE: 

Designar o P~:ofessor WaJ . 
tec Dorlug, p:tra miltistra r 
aulas de Ciênciu e Desenho 
à base da gra tificação Pro
labore na B,;coJa I ndu!ltrlal 
de &~acupá, a partir de 1o. 
de agõsto de UJG4. 

De-se Ciência, Publique- ~ e 
e Uumpra-se 

Gabinete do Diretor da Dl· 
visão de Edncaçüo. .Mt1caí_:iÍ, 
3 de :.<gôsto de 1.964 

Prot Antonio Barberi 
Diretor 

ORDEM DE SERVIÇO 
N° 61/S4- DE 

O Senhor Proiessor Antonio 
flarberi, Dlr~tol' da Dh·isiiu 
de Educa~·ií:> pn,- nomeação 
legal e usando das utnbui
çõab que tilc são coocedidus 
paio ltegimcnta Interno etc, 

RESOLVE : 

Deeignae pra cxe1•eer as 
fuoçues de Professor Auxi
liai' de Eosiuo Ptim~rio nr. 
Escola Ru.ral de Tucumau, a 
Pwfeeso1:11 contratada Maria 
Alice Conceição Souza, a p:lr
tir de 1° de <~gôsto de 1.YôoJ.. 

nt·tigo .t0
, <lo Decreto-lei n; . , . , " , . ruári<.'. nh el1J, Euridice Soet-

5.839, de 21 de setembro de COl'\SlD.óRANl?O a. nec.cssl- 1.0 M< 1.teiro, pat'tl. dcssmpc. Dê-se Ci(mcia, Publique-se 

1943 t d t dade de dar mmor amplitude nnar .;. funçl!o rt1, Diretow do e Cumpra-se 
, e en o em VIS a ? que ao progresso da cidad.e de I o'rupo EscõlM ··Goar·~cy Nu;· 

consta do Processo numero I Macapa, atr<wés de eahmulo nea• a. partir desta data. 
7.156/61-SGT. às iodustrius de um modo i ' 

, . ' gerul; Dê-se c.:lénciu, Publ!que-se 
RESOLVE: I e Cuwpr••·bC 

CO:-JSJDERANDO que, com- '· 
Gonceder a Frnocisca Panta- oclo a Comuna Macaoaense Gabtuele <.lo Di retor da Di· 
leüo Soares, ocupante do curgo 1

1 

êolabora~ do Iorma a<'einuada \lisAo do EduCRç~o. Macapá, 3 
da classe «B• d~ sórie do elas- no surgtmenw e cres~entc de agôsto de 19M. 

' aumento dcs estabeleCllllen-
s as de Ser viçal, nivel6, do Qua-

1 

toe lodustrinis, agro-industri- Pro!. Antonio Barberi 
dro de Funcionários Públicos ais e industriaid de tran~for- Diretor 
do Govêrno dêsto Territót•lo, I mações ou beneficiamentos; ORDE~t DE SERVIÇO 
lotada na Divisão de Educn- CU!\SIDERANDO que u Nr. 59/0·!-0E 
çllo, st:is (6) meses de licença ! atual administração, em sua 0 Senhor Profas~or Antônio 
especial, que deverão ser go-. J estrutura _de. trabalho, ativará Barberi, Dlt·otol' dli Divisão de 
zac.los em dois períodos de tcllo~ os metos ~um 0 desen- Educnçllo por uomeac;Ao legal 

.Oubiuete do Diretor da Di
Vieüo de Educa~áo, Macapá, 
.1 du agosto de 1.9úL 

ProL Antonio Berbcri 
Diretor 

ORDEM DZ SEH.\'JÇO 
~r. ti3ii:4-.UE 

O Senhor Professor Anto
nio Ba.rberi, Diretor dt;, JJi
' i são de EduC;.tçiio, por no
mettção le~al e usao<.lo dr.::; 
atribuições que lhe a ii o 
coocedichu:t peh.> B.cgimeolo 
lnlCI'llO, ele., 

I) • • , ' J volvuntJnlo da Cidade de Ma- .1 d l J'· 1 • 1 . de setembro a 30 ae no- capú e cunseqüênte melhora- e usanu.o os a r uu ç~;es que RESOLVE: 
vembro de 1964 o de JO. do l m<.'nlo da.s.comunidades e de lhe ~:~ão coocedlut~s lJOlo Regi-

mento Inte rno, et<:. fever ei r·o a 80 de abril de 1 sous mumcrpios; Desigunr pfu'a exo:·ccrcm 
. 19G5, de courormidnde com 

1

. DEURETA: RESOLVE: s u as ruoções durante o :.:., 
o lirt!:;o 116, da Lei nr. I ill, 

0 
• _ Dl:>ignat· 0 Pt·cfr.se(II' \Yal- período escolar, m. Escolt~ 

·'e 28 de óutUD"O ue 195? 001' I Art. 1 - l:ilcam !Sentas dfl ter Vo:·íog para minlctrar UU·! Hural de Csmpo Verde, os 
~ ~ -· • iruoostos e tr.xas previstos no 1 1 ., •ti o. . 1 I · ·• · d · Haver a refenda servidora I t\l"tigo :;o do Decreto-Lei no a~<. e •:-!ltcm:J ~n,. ,s~~~~l~-e pl·otcKSO!'et: _ n.rlln .. o :\1~re\m 
completado um dêcênto de ' 1.077-I'MM tGódiao Trlbntário Ino)cs, à l>ose ti~ Urc.tll!c: ... çuo da Silm e Douama.ua Ni!<.;,.ré 

· . 1 M · - ·. "' 1 · Pt·o-Lubcre, o:>. Esrolu r\ormal 
efehro excrclCio, comproen- to , U:liClpl~ ~e .. A a?,~Pá)! at~ ue Macapã, u lJill'lit' de to. de da Silva. 
dido no periodo de 1°. de J·•t· <I 11.~o ?e ~9 ' 4 tnclu.sl~e. todas 1 ag· to do ano ·orrento ss mdustruts que v1erem a l:.e 08 c · Dê· se Ciência, Publique-eo 
lllo de Hl53 a lo. de julho de : inst~h!r no Mnrticipio de Ma-l Dê-se ci~nc.in. l'ulJ!II')ue-se e cumpra. se. 
1963. I <::.1pa. 1 c Cumpra-se. 

!* 1 o - Para os efeitos pre-. Gauinete do Dirotcr d:.\ DI- Gabinete do Diretot• dfL Di-
P~Ié.~io do ~lov61 o o, em i\fa-

1
1 vistos uê::;te. 3:r:tigo cooside- ~· vi.:fl.o de .l::ducaçúo. ~lllCI;pü,;; vit-üo do Educnçuo, Macnp:.i, ~ 

cepa, aJ de JUlho úc U~ti-1. r-am-!!e benefJCHlrJas da isen- de ngôsto de 1901 do agôsto de 19&.1. 

I ~·ilo os estabelecimentos in- · 
General Lu! z Mendes t.!a dustriais, agro industriais e 1

1 
Prof. ·Ao tonto Barbet·l 

Silva - Governador- iodustrlnis de transfor·meçiio . Dtrctor 
Pt·of. Antonio BarLcrí 

Diretor 


	

